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NovaPrevidência 
Confira nesta cartilha as mudanças trazidas pela nova previdência. Saiba como 

funciona e como as novas alterações podem mudar a sua vida. Uma versão 

reduzida desta cartilha encontra-se impressa e disponível para retirada na 

Secretaria Executiva de Gestão de Pessoas, no Sindicato de Servidores de 

Igarassu e na Sede do Igaprev. 

01.  O que é? 

O novo regime de previdência começou por iniciativa do Governo Federal 

diante da publicação da Emenda Constitucional nº 103/19 em 13 de novembro de 

2019, trazendo diversas modificações ao sistema previdenciário brasileiro. Com a 

medida, foram editadas novas regras tanto para os trabalhadores da iniciativa 

privada quanto para os servidores públicos. 

Algumas alterações trazidas pela emenda acima são aplicabilidade 

imediata pelos Municípios, como a proibição de incorporação de vantagens (Art. 

39, § 9º, CF), a regras de concessão de abono de permanência (Art. 40, § 19, CF) 

e o prazo máximo de dois anos para reformulação da previdência dos municípios 

contados a partir de novembro de 2019. (Art. 9º, § 6º, EC nº 103/2019) 

Outras medidas, como a idade e o tempo de contribuição, ficaram a cargo de 

cada município, de acordo com sua realidade. No entanto, todos os estados e 

municípios foram obrigados a se adequarem a reforma da previdência federal, 

sob pena de serem aplicadas as sanções administrativas previstas na EC 103/19. 

02. E como ficou aqui em Igarassu?  

Quando falamos no 

município de Igarassu, a 

adequação à reforma federal 

foi trazida pela Lei 

Complementar Municipal nº 

131/2022 que entrou em vigor 

com sua publicação em 06/10/2022, garantindo os benefícios das regras antigas 

para quem preencheu os requisitos anteriormente à data acima. 

Nesta cartilha, você verifica as mudanças trazidas pela nova previdência 

municipal, mas você pode acessar a lei na íntegra em 

https://www.igarassu.pe.leg.br/ 
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03. O que eu preciso saber antes de verificar cada regra?  

 

Você não precisa de advogado(a) 
Para requerer um benefício no IGAPREV, basta comparecer com seus 
documentos pessoais. 

 

 

Você pode tirar dúvidas a qualquer momento 
Não precisa estar perto de se aposentar, você pode procurar a qualquer 
momento o IGAPREV para solucionar qualquer dúvida que possua. 

 

 

Você não precisa pagar qualquer taxa 
É garantida a gratuidade para dar entrada em qualquer requerimento no IGAPREV  

 

 

Você recebe uma resposta em até 45 dias 
Enquanto isso, você pode consultar o IGAPREV pelo Whastapp para saber como 
anda seu processo 
 

 

Você recebe uma resposta formal 
Se seu benefício for aprovado, você recebe uma carta explicando seus direitos e o 
cálculo dos seus proventos. Se seu benefício for reprovado, você recebe as razões 
jurídicas do indeferimento. 
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. Regras gerais para os novos servidores 
• Prevista no art. 38 da Lei Complementar Municipal nº 131/2022 
• É aplicada aos servidores que entraram depois da publicação da Lei (ocorrida em 

06/10/2022), ou para os servidores antigos, caso seja mais favorável que as regras de 
transição. 

 

. Requisitos 

Para Mulheres: 
62 anos de idade 
25 anos de tempo de contribuição 

Para Homens: 
65 anos de idade 
25 anos de tempo de contribuição 

 
. Para todos  
- 15 anos no serviço público  
- 5 anos no cargo em que deseja se aposentar 
  
. Remuneração 
- 60% da média de todos os seus salários de contribuição +2% 
a cada ano de contribuição acima dos 20 anos de 
contribuição 
 
- O reajuste é de acordo com índices estabelecidos pelo INSS 
 
- Não há paridade, nem integralidade 
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. Regra de transição para servidores antigos 
Quando tratamos de servidores que entraram antes da publicação da lei, ou seja, antes da data de 
06/10/2022, há duas regras que podem beneficiá-los: O sistema de pontos e o sistema de pedágio. 

 

Regra 1 – Art. 42 - Sistema de pontos  
para servidores comuns 

 
. Requisitos 

Mulheres: 
56 anos de idade * 
30 anos de tempo de contribuição 
86 pontos * 

 
Homens: 
61 anos de idade* 
35 anos de tempo de contribuição 
96 pontos * 
 

. Para todos 
- 20 (vinte) anos no serviço público  
- 5 anos no cargo em que deseja se aposentar 
* A idades e contagem de pontos consideram o ano de 2022. A cada virada de ano, 
é acrescido 1 (um) ponto até o limite de 100 pontos para as mulheres e 105 pontos para 
os homens. A partir de Janeiro de 2023, a idade mínima é 57 anos para mulher e 61 
anos para homem. 
  
. Remuneração 
- Paridade e integralidade 
 
Se entrou antes de 31/12/2003 e tem mais 
de 65 anos (se homem) e mais de 62 de 
idade (se mulher). 

- Igual a regra dos novos 
servidores (média de salários) 
Se entrou depois de 31/12/2003 ou, mesmo 
entrando antes, não completar a idade ao 
lado. 
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. Regra de transição para servidores antigos 
Regra 2 - Art. 43 - Pedágio 
para servidores comuns 

 
. Requisitos 

Mulheres: 
57 anos de idade 
30 anos de tempo de contribuição 
 

 
Homens: 
60 anos de idade 
35 anos de tempo de contribuição 
 

 
. Para todos 
- 20 (vinte) anos no serviço público  
- 5 anos no cargo em que deseja se aposentar 
- Pedágio de 100% - É contar em dobro o tempo que você faltava para 
se aposentar em outubro de 2022. 
  
. Remuneração 
- Paridade e integralidade 
 
 
Se entrou antes de 31/12/2003, 
independente da idade. 

- Igual a regra dos novos 
servidores (média de salários) 
 
Se entrou depois de 31/12/2003, 
independente da idade. 
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. Regras de transição para os 
professores 

• Regras aplicáveis aos professores que tenham no município de 
Igarassu antes da publicação da Lei (ocorrida em 06/10/2022), 
podem optar por se aposentar pelo sistema de pontos ou 
pedágio, cada um com suas regras especificadas abaixo. 
 

• A aposentadoria especial de magistério aplica-se somente aos que 
ocupam os cargos de docência, coordenação pedagógica, 
direção ou assessoramento pedagógico , conforme Lei Nacional 
nº 11.301/2006. 
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Regra 1 – Art. 42, § 4º - Sistema de pontos  
Para professores antigos 

 
. Requisitos a partir de janeiro de 2023 

Mulheres: 
52 anos de idade  
25 anos de tempo de contribuição 
82 pontos * 

 
Homens: 
57 anos de idade 
30 anos de tempo de contribuição 
92 pontos * 
 

. Para todos 
- 20 (vinte) anos no serviço municipal 
- 5 anos no cargo em que deseja se aposentar 
* A cada virada de ano, é acrescido 1 (um) ponto até o limite de 92 pontos para as 
mulheres e 100 pontos para os homens.  
  
. Remuneração 
- Paridade e integralidade 
 
 
 
Se entrou antes de 31/12/2003 e tem mais 
de 60 anos (se homem) e mais de 57 de 
idade (se mulher). 

- Média de contribuições 
 
Se entrou depois de 31/12/2003 ou, mesmo 
entrando antes, não completar a idade ao 
lado, é feito uma média dos seus salários 
de contribuição e você recebe o total de 
60% da média +2% a cada ano de 
contribuição acima dos 20 anos. 

 

 

 



11 
 

 

 

NovaPrevidência 
 

Regra 4 – Art. 43 - Sistema de pedágio  
Para professores antigos 

 
. Requisitos a partir de outubro de 2022 

Mulheres: 
52 anos de idade  
25 anos de tempo de contribuição 
Pedágio de 100%  

 
Homens: 
57 anos de idade 
30 anos de tempo de contribuição 
Pedágio de 100%  
 

. Para todos 
- 20 (vinte) anos no serviço municipal 
- 5 anos no cargo em que deseja se aposentar 
* Pedágio de 100% - É trabalhar o tempo que faltava para completar 25 anos em 
Outubro de 2022.Exemplo: Se, em Outubro de 2022 faltavam 8 meses para você 
completar 25 anos, significa que, assim que completar 25 anos, você precisará trabalhar 
mais 8 meses para se aposentar.  
  
. Remuneração 
 
- Paridade e integralidade 
 
Se entrou antes de 31/12/2003. 
 
 
 
 

- Média de contribuições 
 
Se entrou depois de 31/12/2003, é feito uma 
média dos seus salários de contribuição e 
você recebe o total de 60% da média +2% a 
cada ano de contribuição acima dos 20 
anos. 
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. Regras de transição para exposição à 
agentes nocivos químicos, físicos ou 
biológicos 

• Regras aplicáveis aos profissionais que tenham ingressado no 
município de Igarassu antes da publicação da Lei (ocorrida em 
06/10/2022). 

• É vedado caracterização por profissão (ou seja, só por você ocupar 
um cargo não te concede o direito automático a esse tipo de 
aposentadoria.) 

• Os agentes nocivos são os definidos nas Normas Regulamentares 
nº 15 e 16 do MTE 

• É necessário preenchimento de Perfil Profissiográfico 
Previdenciário - PPP, acompanhado do respectivo Laudo Técnico 
das Condições do Ambiente de Trabalho – LTCAT, expedido pelo 
profissional competente. 

• Nesse tipo de aposentadoria, não há paridade, nem integralidade. 
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Regra 5 – Art. 44 – Agentes nocivos 
Para servidores antigos 

 
. Requisitos a partir de outubro de 2022 

Homens ou mulheres: 
66 pontos (idade  + tempo de contribuição)  
15 anos de efetiva exposição 
 
 
Homens ou mulheres: 
76 pontos (idade  + tempo de contribuição)  
20 anos de efetiva exposição 
 
 
Homens ou mulheres: 
86 pontos (idade  + tempo de contribuição)  
25 anos de efetiva exposição 
 

. Para todos 
- 20 (vinte) anos no serviço público 
- 5 anos no cargo em que deseja se aposentar 
- Os pontos são aumentados a cada ano que passa, até o limite de 81, 91 e 96, 
respectivamente. 
 

. Remuneração 
• Independente de quando entrou, é feito uma média dos seus salários de 

contribuição e você recebe o total de 60% da média +2% a cada ano de 
contribuição acima dos 20 anos. 

• Não há paridade, nem integralidade. O reajuste ocorre anualmente de 
acordo com índices estabelecidos pelo INSS. 

• A remuneração não poderá ser superior ao teto do INSS. 
• Se você entrou antes de 31/12/2003 e deseja ter direito à paridade e 

integralidade, deve optar pela regra 1 ou 2 
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. Regras de transição para pessoas 
com deficiência 

• Regras aplicáveis aos profissionais que tenham ingressado no 
município de Igarassu antes da publicação da Lei (ocorrida em 
06/10/2022). 

• É necessário no mínimo 10 (dez) anos de efetivo serviço público e 
5 (cinco) anos no cargo 

• Considera-se para efeito de reconhecimento do direito à 
aposentadoria da pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 
barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

• É separado por grau de deficiência, a ser atestado por exame 
médico-pericial por meio de instrumentos desenvolvidos para 
esse fim. 
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Regra 6 – Art. 45 – Pessoas com deficiência 
Para servidores antigos 

 
Para segurados com deficiência, independente do grau 

 

. Requisitos a partir de outubro de 2022 

Mulheres: 
55 anos de idade  
15 anos de tempo de contribuição 
 
Homens: 
60 anos de idade 
15 anos de tempo de contribuição 
 

 
. Para todos 
- Comprovação de 15 (quinze) anos com deficiência 
- 10 anos no serviço público 
- 5 anos no cargo em que deseja se aposentar 

  
. Remuneração 
 
- Paridade e integralidade 
 
Se entrou antes de 31/12/2003. 
 
 
 
 

- Média de contribuições 
 
Se entrou depois de 31/12/2003, é feito uma 
média dos seus salários de contribuição e 
você recebe o total de 60% da média +2% a 
cada ano de contribuição acima dos 20 
anos. 
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Regra 6 – Art. 45 – Pessoas com deficiência 
Para servidores antigos 

 
 Para segurados com deficiência leve 

 

. Requisitos a partir de outubro de 2022 

Mulheres: 
55 anos de idade  
28 anos de tempo de contribuição 
 

 
Homens: 
60 anos de idade 
33 anos de tempo de contribuição 
 

 
. Para todos 
- 10 (dez) anos no serviço municipal 
- 5 anos no cargo em que deseja se aposentar 

  
. Remuneração 
 
- Paridade e integralidade 
 
 
Se entrou antes de 31/12/2003. 
 
 
 
 

- Média de contribuições 
 
Se entrou depois de 31/12/2003, é feito uma 
média dos seus salários de contribuição e 
você recebe o total de 60% da média +2% a 
cada ano de contribuição acima dos 20 
anos. 
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Regra 6 – Art. 45 – Pessoas com deficiência 
Para servidores antigos 

 
 Para segurados com deficiência média 

 

. Requisitos a partir de outubro de 2022 

Mulheres: 
55 anos de idade  
24 anos de tempo de contribuição 
 

 
Homens: 
60 anos de idade 
29 anos de tempo de contribuição 
 

 
. Para todos 
- 10 (dez) anos no serviço municipal 
- 5 anos no cargo em que deseja se aposentar 

  
. Remuneração 
 
- Paridade e integralidade 
 
 
Se entrou antes de 31/12/2003. 
 
 
 
 

- Média de contribuições 
 
Se entrou depois de 31/12/2003, é feito uma 
média dos seus salários de contribuição e 
você recebe o total de 60% da média +2% a 
cada ano de contribuição acima dos 20 
anos. 
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Regra 6 – Art. 45 – Pessoas com deficiência 
Para servidores antigos 

 
 Para segurados com deficiência grave 

 

. Requisitos a partir de outubro de 2022 

Mulheres: 
55 anos de idade  
20 anos de tempo de contribuição 
 

 
Homens: 
60 anos de idade 
25 anos de tempo de contribuição 
 

 
. Para todos 
- 10 (dez) anos no serviço municipal 
- 5 anos no cargo em que deseja se aposentar 

  
. Remuneração 
 
- Paridade e integralidade 
 
 
Se entrou antes de 31/12/2003. 
 
 
 
 

- Média de contribuições 
 
Se entrou depois de 31/12/2003, é feito uma 
média dos seus salários de contribuição e 
você recebe o total de 60% da média +2% a 
cada ano de contribuição acima dos 20 
anos. 
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. Regras de direito adquirido 
• O profissional que tenha completado as regras pelo regime antigo, antes da 

entrada em vigor da nova Lei, pode se aposentar de acordo com a lei antiga (Art. 
46 da LCM 131/2022)  

. Requisitos (todos completados antes de 06/10/2022) 

Para Mulheres: 
55 anos de idade 
30 anos de tempo de contribuição 

Para Homens: 
60 anos de idade 
35 anos de tempo de contribuição 
 

. Para todos  
- 20 anos no serviço público  
- 10 anos  de carreira e 5 anos no cargo em que deseja se aposentar  
  

. Remuneração 
 
- Paridade e integralidade 
 
 
Se entrou antes de 31/12/2003. 
 
 
 

- Média de contribuições 
 
Se entrou depois de 31/12/2003, é feito uma 
média dos 80% maiores salários de 
contribuição. O reajuste é de acordo com 
índice do INSS. 



20 
 

 

 

 

NovaPrevidência 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

. Regras da pensão por morte 
• O profissional servidor público de Igarassu que falecer enquanto 

segurado do IGAPREV gera direito à pensão por mortes aos seus 
dependentes. 
 

• É de grande importância a participação do segurado nos 
recadastramentos anuais, levando os documentos dos 
dependentes previdenciários., a anexação e declaração de 
dependência previdenciária ainda em vida facilita no processo 
de aprovação da pensão por morte. Participe do 
recadastramento anual.  
 

• O dependente deve procurar o IGAPREV até 60 (sessenta) dias do 
falecimento para ter direito ao recebimento do retroativo à data do 
óbito.  
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Regras da  
Pensão por morte 

 

. Dependentes 
I – Cônjuge e companheiro(a) (desde que comprovada a união estável) 

II – Ex-cônjuge ou ex-companheiro(a), caso receba pensão alimentícia judicial 

III – Filho menor de idade 

IV – Filho com deficiência grave intelectual, desde que comprovada que se iniciou 
antes do falecimento do segurado. 

V – Os pais, caso comprovem dependência econômica 

VI – Os irmãos, caso comprovem dependência econômica e seja menor de idade ou 
com deficiência intelectual grave, anterior ao falecimento. 

 
. Para comprovação de união estável 
 
- Necessário apresentação de escritura em cartório com mais de 03 (três) anos ou 
- Sobrevivente constar como dependente nas 3 (três) últimas declarações de 
imposto de renda 
- Somente filhos em comum não comprova a união estável 

  
. Remuneração 
 
- 60% do valor da aposentadoria que o falecido recebia, caso aposentado ou 60% da 
aposentadoria por incapacidade permanente que teria direito, caso esteja na ativa no 
momento do óbito.  

- É acrescido 10% para cada dependente 

- Caso exista dependente com deficiência mental ou intelectual grave, o percentual 
sobe para 100% (cem por cento) até o limite do INSS e cota de 50% somados a 10% para 
o que superar o limite do INSS. 
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